
· Ministério da Fazenda . . 
proêúra~oria~etal dàf~~ódaN~cional . . ·· .. 

_· Coordenaçâo-Geral de Assuntos Tributários · 
·. . ·. . . . .·. ~ 

PARECER PGFN/CA'f/NoJff /2018 

•• j.. ';:; 

. PARECERP"ÍJBLÍCO •. AuSÊNCIA DE HIPÓTESE 
. DA LEÍ ~ ll.527,DEl8DENOVEMBRODE 2011, 
PÁRA . CARÂCTERIZAÇÃO DE_ QUALQUER 
(;RAUDE 'SIGIL(). CONSULTA. ADUANEIRO. 
APREENSÃO. PERDIMENTO. Defjtinação. Veículo. 
batedor apree~dido. Auxílio na introdução . ilegal de 
mercadoria no país. Consulta~ sobre a destinação de 
veículos apreendidos na condição de.· "batedores~. sem . 
cattegmnento . de mercadoria, mas auxiliando sua 
intemalizaçãoilegaJ fi(> país. :Perdirilertto. Possibilidade; 

I--'- RELATÓRIO. 

· 'Trata~se de 'consulta fol"tllulada pela ProcUradoria~Regional cia Fazenda 

. ~ Nac1ona1·na38 Região, ,gue/~~través do. Memorando ·n°'-L9~S/20lJ.~·-QlCA]lPRFN~3a 

RÉGÍÃO .. en~&ninhou. p~·~tificaÇãó'mdetificação .• ~ P~i PRFN~38 REGIÃOIDICAJ 
• .· • . . . 11 • . 

~ ()20()/2<fl7. . . 

2; ·.. hrlei8lmente, aDelegaciada.Receita.Federai do Brasil efu Presidente Prudente 
. . . . :. : . ~- .. . . . ··: : . .. . . ·. ·. . : ... . ·.· . . : ' .· : ~ .. ·. 

solici~ouoriéntáção·à. Proturlldoria ·St:ccionalda Faze~da N~cional daqüelacidade, quanto à 

•· destina91lo a ser dâd~ a.'véí(;ulo~ apreendidos· no awa1io à intt:od~ção ileg~ _<ie :~erc~oriru; · 
.· . . ·.·. ·. ·:" ; 

.·· ·no país, sem .estar~, eles próprios; portando-aS. : J· •. 

. . . 

'3 ... Issop()rque_aqu~laUnidadedaReeeita rep~ouh'laplieávelo.~tdimento'em 

.. ··!Uão .. do ârtigo ?6, uic;so l,,do Decreto-Lei n° 3 7/196~, por entender que. o hls~ositivo sé 

. aplica UniCátnente ao.veíçtilõ que.transporta mercadoriaS~-Em eonsequêrici~restou.ffustrada 

.. a tentativa .dê resti~Ç~ ~lo·nãÔ· eompareêirnerito dos proptietárió$~ Qéásio$ld() ônus de 

. armázenamentd e rigC(}s·à saód:e pela deterioração dos automotores .. 
. -
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Ministério da Fazenda 
Procuradoria.:Gêral da Fazenda Nacional 
Coordena~Geral de Assuntos Tributários 

Registro n° 41556912017 de 30/11/2017 

4. O questionamento foi então direcionado à . Divisão de Consultoria e 
·Assessoramento Jurídico ·da Procuradoria Regional da Fazenda Nacionàl na38 Região, que 

elaborou o Parecer D ICAJ n° 0200/2017. 

5. · . O .referido,opinativo, destacando a inexistência de jurisprudência consolidada 

·e a polarização de posicionamentos entre os Tribunais da 3° e 4a Regi~es, conclui J}ela 
. ' 

· possibilidade de aplicação da pena de perdimento, observadas as condições àssentadas nos 

· julgamentos que a sustentam. 

6. · . Subsidiariamente, é sugerido o tratamento de res dere/icta, com o ajuizamento 

de ação judicial· pela. Procuradoria da União, objetivando a transferência formal do veiculo 

~bandona:do, seja para uso insti~cional ou para posterior. alienação na forma preconizada 

pela Lein° 8.666/1993. 

7. Considerando. a multiplicidade ·de casos dentro da figura fática. narrada, o 

expediente foi ·encaminh~do a esta Coordenação.;.Geral de Assuntos Tributários, para 

ratificação ou expedição de orientaçãô em sentido diverso. 

8. Foi e~~o Ou~ida a Receita Federal, que, a~vés da Nota Copol!Dimap n" 

10/2017, apontou como solução mais conveniente a aplicação da pena de perdimento e a 

· destinação na forma do Decreto-Lei nó 1.455/1976. 

9. Encontra-se presente a legitilnidade para consulta, estando preenchidos os 

. requisitos para sua formulação, tudo rui forma dos artigos 2° e 3° da Portaria PGFN n° 

1005/2009. 

, ' . . . -' 

1 O. E o que· se tinha a relatar. Segue opinàtivo, nos temi9s do art. 13 da Lei 

Complementar No 73,de 1993, e do art. 23·do Regimento Interno da PGFN1. 
~ • ..,, 1 

1 Regimento Inteino da Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional. Portaria MF N°36,. de 24 de janeiro de 2014: 
"Art. 23. A Coordenação de Assuntos Tributários compete:( ... ) ll- elaborar, examinar e rever projetos de 
leis, .de medidás· provisórias, de decretos e demais atos normativos que envolvam. matéria jurfdico
tribub\ria; ( ••. )'' 

· P~ecer- consulta sobre aplicaçã~ da pena d~ perdimento a veículos "batedores" apreendidos. · . 
2 
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· Ministério da Fazenda ... ___ . . . . .... 
Procpf$doria--Geral•da:F~endaNacional-··: 

•. CoordenaçAo--Geral de Assuoto!;Tributâriós 

Registro D0 415~69/70 1? de 30/lt/2017 

. n-FtJN])MfENTOS JURÍDICOS · 

ll. o~hlillientó em matéria aduaneira é tratádo pelo·Decreto~L~i zio 37/l966~ 
.que em seu CapítUlo Ilcuida das PeJ1alidades, especificando~as na Seção l;atravéS'do artigo 

96: 

·Art. 96 -.As infraÇões estão sujeitas às seguintes-penas, aplicáveis Separada ou·. 
curinilativamente: · · · · · 
I " percJa'do v~íct.Jlo transportad()r; ... · 
·Jf .. ~id~ da mercadoria;_ •.. 
In,. m.uita; . .· . . . 
IY~ proipiÇão de transacionar com répartição publica ou :autárquica federal, 

·.empresa pública ,e sociedade de e.Cohôn:riámista 1 . . ··. :: .. . :· . :- : . • .. ,· . . .: . ('·' .. 

12: .·. Airiterp~taçãoliteraldoinéisol suger~ q11eap~adoveícul(}foidirecionacla · 

· llnicamet1te àqueles utilizados como tiiiliSporte das merÇadoriâs_ nas jttfraçt)es praticadas, < 

. ~arreando,.ems~~ itite~oros be~ irregularment~traiidos·p~ot~rritÓrio ~íon~. . . . : 

. ·;· 

13. .< ·. otR.Fda~8Região v~mdecidmdo no se~tidodà nece~sidadedeiíttet:Pr#~• · .. 
. ·. .restritiva das iiorma8. que,impõem'peh.alictades; Q que unp~a •a s\IbsunÇão da conduta do 

·. · ... ·, . .·· :· .. ·. . . . .... ·. . ·. . . . .· . . ·. ·. 

"batedor'\ que~ -s~tritran:sportar .ele pt6prio mercadoria ,algmna;: ªpenas presta áuxílio-.a esse· 

. ~- É .9 q•~anto se· ·eJ[trai ••. dos jul~entos das Apelaçlle$. n• ·óool893-
• ·2s·2'nl2A.o3:6oo2;·. obÓ0226 .. s6.20l3A~03.6oos.•.ooo6392•27.2otoA.o3.6ooo; 0004368 ... 

•.· .· ' .. ' . ·. ·.;: ' . . ··.·· . . · .... · .. · .. · .. . :.. . . . .. ·. 

_; 26.2010.4.03;6000, 0002~84.2008.~~0ª;6005, .. 00008l2.,93~20l3.4.03.6{)Q5, 0005540-

32:20,l~:·ÚJ3~6000 e 00004l8-2620l2.4.o3 .6004. 
. ·.· 

l4. ' o $uperi~r tri~linal de Justiça, embQ~a riã.o teriha &rida se maJ:rifestado .. 

precisaiD.ente sobteacon.diçãó do ''batedo!'"· -emdóismomêntos aporitou,.iildir~i:amente~ a 

· . 11ecessidade de qlle o.v:eículo ·sujeito ao-~rdimento esteja carr~ando m~cadorias, certo que · 
' ' . 

e111 ílriibasocasiÕe$ oeem~ da, disc\lssão era <?utrO~ conforr;ne a seimr se observá: . . . . 

ADMn~usTRAnyo o.nJicRETó-LEr37/66 -vroLAçA.o ooART. sJs 
oo'cpc-NÃO OCORRÊNCIA• PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO 
' . . . . ·. . .. ;<· . . ·. ·. . . . . . . .· • 

. . :p~el' 7 oonsulta ~ol)reaplicação dà pemi de p~rdirnentó a veículos "baredore~" apreendidos~ 
. 3 
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15 . 

Ministério da Fazenda 
· Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

COordenaÇAo-Geral de Assuntos Tributários · 

Registro n" 41556912017 de 30/11/2017 

- APLICABILIDADE SE COMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO 
PROPRrnTÁRIO NA PRÁTICA DQ DELITO. 
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, 
fundamentadarnente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 
2. "A pena de perdimento de veiculo utilizado em contrabando çu descaminho 
somente é aplicada. se demonstrada a resp<>nsabilidade do proprietáiio na . 
prática do delito" (Súmula 138 do extinto. TFR). 
3. A pena de .perdimento de veículo utiliZado para conduzir mercadoria 
sujeita á mesma sanção. está prevista no art. 96 do Decreto-Lei·n.0 37/66, 
exigindo a ·nol'llla, para a perfeita .subsunçio do fato à hipótese nela 
descrita, que o veículo· esteja transportando·. "mercadoria sujeita. à pen~:t 

. de perda, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela 
sanção" (art.104, V): · . . · · .. 
4. Tratando-se de dispositivo legal que disciplina, especificamente, a: 
aplicação da pena de perdimento de veículo, a expressão. "pertencer ao 
responsável pela infração11 ~m relação com o veículo transportador, e não com 
aS mereadorias transportadas. .. 
5. Ainda que o proprietário 4o veículo trànsportador ou um preposto seu não 
esteja presente no momento da autuação, possível será a aplicação da pena de 

.Perdimento .sempre que restar· comprovado, pelas ·mais diversas .fomias de · 
prova,. que suà conduta (comissiva ou omissiva) concorreu para' a prática 

· . delituosa ou,·<fe alguma forma, lhe tro\JXe algum beneficio (Decreto-Lei n.0 

37/66, art."95). . . 
6. Entendendo o Tribunal de origem que a empresa autora concorreu para a 

· · prática do ato infracionàl ou dele se b~O:eficio~ não é possível rever essa 
· conclusão em sede de recurso especial, por, incidrr o óbice da Súmula 1/STJ. 
· 7. A apreensão ·do . veículo durante a tramitação do procedimento 
administrativo instaurRdo para averiguar a !:!-Plicabilidade da pena de 
perdimento constitui inedida legítima, consoante os ditames do art. 131 do 
Decre~o-Lei n.0 37/66. . . . 
8. Recurso especial parci.almente conhecido e, nessa parte, não provido, 

'prejudiéado o pedido de antecipação da tutela recursal. 
(REsp 1243170/PR, Rei. Ministra El,,ANA CALMON, · SEGUNDA 

• TURMA, julgado em ll/04/2013,DJe18/04/2013)(destaquei) 

AP,esar ~sso, um~ .an~ise integral do texto legislativo pennite concluir qut o 

. elenco do artigo 96 do necreto-Lei no 37, de 1966, não é exaustivo, dada a previsão do 
·,I . . ' 

. perdimento de veículo em situação diversa no artigo 104 do mesmo ato: 

Art;, 104 - Aplica~se a pena de· perda do veículo nos seguintes ·casos: .. 
I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às nomias 

· que o habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional 
· correspondente à sua espécie; , 

4 
Parecer-' consul~ sobre aplicação da pena de perdimento a· veículos "ba~doreit apreendidos. 
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Ministério dá Fazenda · . , . 
··. Proctíiad~ria·Geral da F8íenda Nacional 

Coordenação-Serat de Assuntos Tributários . · 

.... ·' 

· .Registro n° 415569/201'7 de 30/ll/2017 

·' 11 quando o veículo ·· transportador. efetuar.· operação de descarga de 
. ·. ·mercadoria éstrangeiià 011 a carga de mercadoria nacional ou nacionalizada 
· . fora do Jl()rto, aeroporto oú outró looalpara isso habilitado; 

•. . m .. qll8J1do·a embarcação.atràcar a navio ou qüando qualquerveículo, J;Já zona 
'ptifuária, Sé C()lOcar,nas proximidades de OUtro) Viridóum deles <lo exterior óU 

a eles destinadó, de modo ~tomar posSfvel o transbordo de pessoa ou carga, · · 
sem obseryânciádas normaslegais e regulamentares; . . . . 

. IV ~ quarido a embarcação navegar dentro doporto, sem· trazer escrito, em tipo 
destacado e ein local visível do .casco, seu nome de registro; · 
V -. qu,~do o· vei(:~lo (:ôildtlZir mercadoria slljeita à pena de perda, se 
pertén<;ente aô ·responsável pôr infração.·punível com· aquela•sanÇão; 
Vl- quando oveículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira 

· desviar~se de sua rota legal; sem motivo-justificado. . · · 
P~grat:o único:Aplicam~se cumulativamente:. . . 
r- nó .caso do inciso n do caput, a pena de Peiclitnentodámercadoria;: .. 
fi - t10 ê~o do inciso IUdo taput, a multa de R$.200;00 {duzentos reais) por 
passageiro ou~ tripulante çonduzido pelo veiculo que efetuar a . operação 

· proibid~ ·alem do perdimen.t9-da mercadoria que tran_sportar. (Grifei) · · · · . 

. ãrtigo9() - e,l1lesmo nbs m~isosi e ;n: do dispositivo recétfittariscdto -:, Íloinciso V do artigo . · 

m4 o-legislador o~tou por ~~iZar o Procedimento de con4utirmercadoria sujeita à:pél1â .. ·· 

de ~rda. À mesma ·distinção pode ser observ~.~o arfigb 688d()J)éciéton°·6~.759/2009,' 
. .~ . . . . . . . . .. . .·. 

{Regulamento Adluineiro ): 

.. Art,688.· .. Aplica-sê a penad~ perdimento do veiculo n~· s~guintes 1\ipóteses, 
.. poti oonfigunttem clanó ao J;:i"ário (Dep~to-Le,i . n6 ·37, .de J 966~ art.· 

.104;Decteto-Lei 11° 1.455, de 1976, art. 24; eLei:n°l0.833, de2Q03~art~ 75, 
'§40):. ··•·· . . . .·. • ·. ... . . . . . . . . · .... · ... · ....• 
l• q\laÍldO o veículo ~nsportador· estiver .em sittmçãoilegal, quat1t() às 
ilOrmas que 0 habiliteDlà exercer. a navegaÇãO OU O tranSporte ii;ttemaêiÔnal 
eoT'spop.dei1te àSlia espécie; . . . . ·. . . :: . . . • . '... . ·_ . ,· . 

. II"-q~do o vefcylo ~transportador,-efetuat operação.de.dêsc~gá de 
'mercadoria estràngeiraou,de carga de merca.doria naciQnalou nacionaliZada;.
fora, do !)9tto; do aeroporto ou de o\ltrolocal ~atflisso habilitádó; . . . . .· . 
. m- q~~do a elJ1bai-cação atracar,a nayioou qt~dl) qua1querve~culo~ ~à zonà 
Prim.ária, se C()lºcar nas· proximidades de outro, um deles procédçnte çlo 
. exteriotoua ele de~a<Io,de modo:a-tómar p()ssivelQttansbor<Io de.pessoa 
ou de ~g~ sem observância das normaS legais e regulamentares; .. · . . .. · ... 
TV - ~uando aem~amaçã? navegar dentro do J:X>rto, seril trazer escrito, em tipo 

· destacado e eriiloéalvisível do cascO, seunomederegistro; .· . 
. V"--q~and? o veiculo c9nduzir , mercadoria . s~jeita a, perdim~nto, '~ 
· .per.tellcelite.ao.responsável:por:•nfraçiio•pJIIlfVel·eom.e_ssa,pen8.6dade; 

: ·:. ·:. . .. .. .. •. . . _. ;.. . . :.-. .. - ...... . 

Parecer- c01,1Sulta sobre apliCação da pena de Pêrdimento a veículos "b~ore~" apt'eemÍid~s~ 
5 
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Ministério da Fazenda . 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional . 
Coordenaçao.:Geral çle Assuntos Tributários 

Registro n° 41556912017 de 30/llÍ20 17 

VI - quando o·veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira 
for desviado de sua rota legal sem motivo justificado; e 
. VII - quando . o veículo for considerado abandonado pelo decurso do prazo 
referido no art. 648. · · 
§ 1 º Aplica-se, . cumulativamente ao. perdimento do veículo, nos casos dos 
incisos II,.lll e VI, o perdimento da mercadoria (Decreto-Lei n° 37, dé 1966, 
art. 1.04, parágrafo único, este com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, 
art. 77, e art. 105, inciso XVII; e Decreto-Lei n° 1.455, de 1976, art. 23, inciso 
IV e§ 1°, este eom a redação dadapela Lei.nº 10.637, de 2002, art. 59). 
§ 2º. Paraefeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso 
V,. deverá: ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do . 
proprietário do veículo na prática do ilícito. · 
· § · 3º. A não-chegada do veículo ao local de destíno configura desvio .de rota 
legal e extravio, para fins de aplicação das penalidades referidas no inciso VI 
deste artigo e no inciso xvn do art. 689. . . 
§ 4º O· titular .da unidade de destino comunicàrá o. Jato referido no· § 3º à 
autoridade policial competente, para efeito de aJ}uração do crime de 
contrabando ou de d~scamiilho. (Grifei) · 

A redação escolhida .tem o efeito de ~stender a norma ·punitiva não só. àquele 

que carreia consigo. a mercadoria suj~ita: ao perdimento, mas também ao partícipe que orienta, 

guia e. dá 4ire~o, conduZindo com infonnações é diretnzes o efetivo transportador. A 

conduta de COf1duZir comporta a prática do transporte, mas nela. não se esgota, por ser mais 

·ampla. . · 

18. No.mesmô sentido, destaca-se o Código Penal, eJ:it seus artigos 180 e 180-A, 

ao descreve~ o crime de receptação, lista separadamente as condutas de transportar e 

conduzir, reconhecendo .a distinção2• 

2 Receptação 
Art.l80 .. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, ein proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser 

. produto de crime, ou mfluir para que terceiro, .de boa.: fé, a adquira, receba ou oculte: 
· Pena· reclusão,.de um a quatro anos, e· multa. 
ReeeptaçAo qualificada · 
§ I"- Adquirirs receber; transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, vender, 

· expor à vend~ii ou de qualquer forma utiliZar, e:in proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial 
ou industrial, coisa que deve saber ser produto de crime: ( .. ) · 
Receptaçlo de animal . . 
Art.I80:k Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou vender, com a finalidade de 
produção ou de comercialização, semovente domesticâvel de produção, ainda que abatido ou dividido em 
partes, que deve saber-ser. produto de crime:( ... ) · 

6 
Parecer - consulta: sobre Mllicação da pena de. perdimento .a veículos "batedores" apreendidos. 
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Ministério da Fazenda · 
. . Ptocuradoria~eralda Fazenda Nacional· . 
. . Coordenação-Geral de Assuntos Tributários 

Registto no 415569/2017 .de 30/ll/201 ~ 

19. Neste pass~; o veícUlo que, sem portar. meroadoria, atua na condição · ci~ 

"l:>atedor''; resta abrangido péta norma que se extrai do artigo! 04, fuciso V do Decreto~ Lei · 

·. ·n°.37/1996, e~ fazão da. identificaçãO com~ postura de ."con4uzir'm~é8.doria à pena ·.de 

perda;',·estando;,pcir i8s~, sujeito áo perdimento. 

20: Além disso, o ártigo 95; inciso I. do Decr.eto-Lei n.o 37/1966, estabelece a 
. . ' 

responsabilidade ~ela infração ·daquele qu~, 'de qualquer forma, conjunta .ou isoladamente,. 

concomt pata sua prática oudela s~· beneficie: 

.·.·. 

Art. 95 -<Respondem pela infração: 
I - conjunta ou i:iôladamentt. · q1leD1 quer que, de qualquer foriÍia, 
concorra para sua prática; o~ dela se beneficie; . . . . .. ·. .. . . . . ' 
H- conjunta OU_·iSol~ente, o.proprietárioe .. o .. consignatário do.veiclllo,. 

· quanto à que decorrer. qo exercíciô de atividade própria do veícUlo, ou de ação 
ou omissão de seus tripulantes; . ·.. . .. 
· Ill~oconiandant(fóu con~utorde veículo Il,os cl:lSosdp inciso anterior,,qllan.do 
o~ veícÚlo ptoceder :do. e~~ribr. se~ estar consignada a pessoa natural ou 
jurídica estabelecida no ponto de destino; • · . . .· 

·· :JY ""a·pess<:)a.naturalouJurldica,·em razão-d9 despàchoque promover, de . 
. qualq\lerrnercaaoria; . .•.. . . ·. · . . . . . ·. ·.· · ·. · · . •. . .. ·· 
•. V- conjunta mt isoladamente; o adquirente 'de mercadoria de pf()(!edência· 
-~stran:geit~ no. càso da importàçãO realizada. por sua conta. e.· ordem, por 
. intenné(ijo de pessoajurí<fica importadora; . ·. ·. . . . . · . · 
· Vl ~ conjunta ou • isoladamente, o.·encomendante predeterniin:ado q~e adquire· . 
mercadoria d~ procedênçia esfrailgeira de .-pessoa jurídica )n1portadora. · · 

(Grifei) · · ·· · · · · 

2L 'N'ão há clú~da que o "b,atedo(~. ao b~êàr favoreé~r ~ entradâ. ilegàl de bens, . ' : .. · . ·. ·'· .· . .··. . . .· .· .. ·. . ·. 

COhé()rre -diretamét.l,te pará ~ prática ela infillção cmnbatida, devendo .P<>risso .estar Sujeito. às 
mesmas. penali~cis aplicáveis ao pf()prie'tário d() veícUlo que efetivàmenté transporta 

rrier.cadoria g-qjeitá a pena de pe~diinento; o . qual se s:ujeita não sÓ aos tribtltós .e multas 
.; ·.· • .. - • • .· ••' • • • • • • • r 

. iÍiêidé~tes; mastàtnbérilâ.perdadovéíclllo empregado. 
... . ; .· ... ·, · .... · ... 

· As~im.,.livrar' do perdimento o veículo "batedor" eonfigu.rari~. ·triitamento 

diverso a este paÍtfcipe, em confronto com c;>. artigo 95, inciso I, dó Decreto~L~i .riô)i/1966, . · 

que detetmina a aplicação das mesinâs espécies dê penalidades impoiuts aO ÍnfratQr principal. 

Trata:.se de éntendinÍento ·que ·vem sendo aplicado pelo tribunai Regicmal Federal da 4~ 
Região: . 

· .. Parecer.~ coDsuJÍa..sobre aplicaÇâo·da .pena·de perdiiri.ento a veiculos ''batedores".apreendidos •. ·- . :· ·. .. . .. ' . ·. : · .. 

:'' 
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Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionál 
. Coordenação-Geral de Assuntos Tributários. 

Registro no 415569/2017 de 30/11/2.017 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO. APREENSÃO DE VEÍCULO 
UTILIZADO COMO 'BATEDOR'. TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 
INTERNAÇÃOIRREGULAR. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A .responsabilidade dé proprietário de veículo utilizado na intetnáçãO 
irregular. ·de mercadorias' deve ser evidenciada por meio de elementos 
. indiéiários concretos (Súmula.138do TRF da 4° Região). 
2. Veículo apreendido utilizado como "batedor" para o tr;ansporte de 
mercadorias contrabandeada e cujos envolvidos são reincidentes nesta prática 
qe deliti~a révela consciência da atividade ilÍcita desenvolvida; não configura 
mera.· presunção.. da responsabilidade · do autor. na práticà de· 
contrabando/descaminho. · 
J. A pena de perdimento do veículo utilizado no transporte de mercadoria 
descaminhada, previsto no art. 617, inciso V, §2°,do Regimento Aduaneiro 
não é inconstitucional~ pois o direito de propriedade expresso na Constituição . 
não é ·absoluto e cede à preserváção ·do. interesse público. (AC 
2006;71.15.000337-2, 18 Tutm.a, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, julgado 
em 23.02.2011, publicado no DJe n° 295 de 24/12/2007). · 

ADUANEIRO. VEÍCULO 'BATEDOR'. PENA DE 'PERDIMENTO. 
CABIMENTO. 

· É plenamente cabível a aplicação da pena de perdimento, na forma do art. 104, 
inc. V, do Decreto-Lei 37, de.1966,· aos veículos ,atedores', uma vez que, 
embOra não diretamente carregados · . com a mercadória 
descaminhadalcontrabandeada, participam diretamente de seu transporte, com 
participação ativa e relevante na atividade de conduzir' a mercadoria (EINF 

·. 5005212-59.2010.4.04.7002, Primeira Seção, Relator· Rômulo Pizzolatti, 
juntado ~P,sautos em 08/05/2014) . 

. EMBARGOS INFRINGENTES. PENA DE PERDIMENTO A VEICULO 
UTILIZADO COMO ;BATEDOR' NA INTRODUÇÃO DE MERCADORIA · 
ESTRANGEIRA IRREGULARMENTE NO TERRITÓRIO NACIONAL. · 
Ficando demon8trada a utilização de veículo como 'batedor na atividade de 
introdução ilegal de mercadoria estrangeira no território nacional, possível a 
pena. de perdimento desse veiculo; ·que cmitribuiu, decisivamente, para . a 
prática .do ilíCito. (EINF 5002028-40.2011.4.04.7106, Primeira. Seção, 
:Relatora Luciane Amaral Corrêa Münch,juntago aos autos eni 05/04/2013): 

23. Mesmo na seara criminal, onde vige com. maior intensidade o principio da 

tipicidade, a técnica legislativa utilizada para abarcar os a~iliares é a utilização·de expressão · 

ampla, aberta, ·mas sem prejuízo da cominação das mesmas penas aplicáveis ao autor; . 
. . . 

conforme se observa no'artigo 29 do CódigÓ Penal: 

· Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas 
a .estes cominadas; na medida de sua culpabilidade. (Grifei) . 

8 
Parecer- consulta sobre aplicaçãO da pena de perdiment~ a veículos "batedores" apreendidos. 
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Ministério da Fazenda. 
· ·· Rrocuradoria-Geraldà Fazenga Nacional. 

CoordenaçAó-Geral de Assuntos Tributários'· 

Regístroll"415569/.20l7 d~30/ll/2017 

24. Assim, entende-s.e qu,e a prevjsãp do artigo 95, inciso .1, do Decreto-Lei nó . . . . . . . . . . . 

37/1966, é suficieri.te paraatrair ao "batedor" a penalidade de perdimento do veículo; estando 
' . . . . ·' ' . ' 

ainda reforçada pela ted8.9iO distinta.·coriferidaao inciso V dó artigo.~ 04 do mesmo diploma 

' normativo, conforme antes visto. 

' ' 
25. Todavi~· .para .. configurat esta específica condutá. objeto de .. sánção, é. 

. . . . . . . . . . 

·necessário que existam elementos· concretos apontando que 9 veículo prestava auxílio a outro 
. . . : . . 

carregad<> commérca.dorías sujeitas ao perdimento, tal como a. presenç~ de rádio amador ou 

equipamento semelha.nte3; 

26. Sobreleva notar que a resPQnsabilidade decorrente de infração tributária é. • 
• . ·,: • • • . . ·. . . ' . . • : .# • . . . ·~ 

. objetiv~ por. .. força·dó. que dispõem:o ~gQ p6 dó Código Tribu~o Nacional e .o §2° dó · 

. ~go94 doDeçreto-Lein°37/1966: 

. Art.· l3f) do CTN - SalY9 disposição de leFem contrário, a reªp()nsabilidade 
·' PQf irifnições da legislaçã() tributáriaindepende dl\ intenÇão do agente ou do 
. resJ><>riSável e dR e.fetiyidade~ iuitureza e exteri~c>dos efeit9sdo ato. · · 

. • ·.. . . . ·. . ' . . . ·>· . 

Art. 94· do DL n°J 7/66 - Constitui infração toda ação o~ ornissã(), volurimrla · .. 
ou inv?luntárla; que importe inobsei'Vânda, por parte da .pessoa ·natural ou · 
jurfdi~a., ~e Jiorma esta.bel.ecida nêsteDecreto~~i~ np seu. regulamento ou em · 
atoadJninisttatívo'de càrátér normativo,destillâd9 à. completá-los ... 
§JO :' 0 regulamento e demais· atOS administratiVOS não poderão esf8belecer 

' ou disciplinar obrigaç~o,; nem definir infraçãó ou 'cottlinar penali<lade que. 

estejam auto~ oU previstas em lei. ...• ·. · ·. . ...... · .· ... · .· .· .. ·. ·.··... . .. ·. ~·.· . 
§2° -Salvo: di~sição ·expressa em êontrário,a responsabilidade por: infraÇão ·· · 
indepencie dá, intenção do agente ou cio resPonsável e da. efetividade, natureza 
.e extenSão d<>s efeito~ do ato; . . . . . . . 

• 27. • Poro~t:rolacJ.o, · deve~se destac,ar qu,e o Superior ~ribunal de)ustiça pacifi~u 

· ·o entendilnenio ele q~~. para ó cabimento da pena.de Í>erdimertto.~Il1 questã(), ~v~1·t~iteraçã~ · · 
' ~ • ' •' • • • ' • O ' ' <, ' o• • • • O 0 • ' • • • • 0 ', M ', • ' • • O 

.· . da' eond1.ltailíc!ta,· deve· havera,proximação ~tre ·~ val()r 4b veículo objeto <hl ~ção e o das 

·triêrcâd~rias'nele ~rtâdas4 ,estando· aProcuradoriaciá Fazenda Nacional dispe~ de 
.. · . . . . . ·i . ·. .. .. . ·, .' .· • . . . . • . ~ . . . . 

3TRF4,.AC5()()0308~o9iol4.4.04.70l7.. ' . . . .. ·.·. . .. .• . ...... · . .· 
4 AgRg no RES}).l125398lSP, AgRg no Ag123~752/GO, REsp ll69l60IRS, EDcl no 'AgRg no Ag ·. 

· 1091208/SP,REsp 1072040/PRêÂgRgnoAg 1076576/SP~ ·· . . . . . . . .. 
9 
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Ministério da Fazenda 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
CoordenaçAo-:Géral de Assuntos Tributários 

Registro n° 415569/2017 de 30/11/2017 

confrontar esta posição, por força do artigo 19 da Lei n° J 0.522/2002 e <}a Portaria PGFN I1° 

502/2016. 

28. Este ·entendimento, embora trate-especificamente do veículo. transportador ê 
da mercadoria nele encontrada, deve ser estendido ~os ilícitos praticados com auxílio . de 

· "batedores';, contexto que não traz especificidade para afastar os fundamentos já assentados. 

29. Trata-se de aplicação do priilcípio da proporcionalidade, que busca equilíbrio. 

entre a postura reprov~da e sua reprimenda; que. deve ser apenas suficiente para pesar sobre 

o infra~or a gravidàde do dano ao bem jurídico protegido, além de buscar impedir a reiteraÇão 

· da conduta lesiva. 

30. Considerando este escopo, a proporcionalidade deve ser aferida não apenas 

sob o enfoque matemático de equivalência entre_ o valor do veículo perdido e o das 

mercadorias ilegalmente introduzidas, mas também tendo em conta eventuais peculiaridades 

.. que poiventutaagravem a postura dos e~volvidos. 

31. Dentre. tais especificidades, a reincidência justifica Q. perdimento, mesmo 

diante da falta de equivalência entre o valor do veículo e. o das mercadorias transportadas, 

conforme decidido pelo Superior Tribunal de JUstiça no. ArRg no Ag no 1.233. 752/GO, REsp · ' . . ' . 

n° 1.169.160/RS, EDclno AgRg no Ag n° 1.091.208/SP, REsp n° 1.072.040/PR, AgRg no 

Ag n° 1.076.576/SP e no AgRg no REsp n° 1.125.398/SP; assim e~entado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APREENSÃO DE 
VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE 
PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
-PROPORCIONALIDADR.l. Para o cabimento da pena-de perdimento, em 
:respeito ·ao •princípio da proporcionalidade e não havendo reiteração da 
conduta ilícita; deve haver correspondência entre o valor do veículo objeto da 
~~ e o das mercadorias nele transportadas. Precederites. 2. 11Não se · 

. coilheêe do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal 
se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, 
Enunciado no 83). 3. Agravo regimental improvido. 

10 
Parecer- consulta sobre aplicação da pena de perdimento a veiculos .''batedores" apreendidos. 
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lrádlori~a·Geraltt~·~J::.:a.,·~"''.:a Nacional 
Ac.~•mtr\~tributérios · 
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Registro n°415569/2017de30111/2017 · 

32~ . Não haverido, . entretanto; rein.cidênciâ ou outra cirç\mstâneia que tome 

.. raioávetiror ~i só a perOO: do veículo irldePeridenteínente da sua. àvaliação, deve·se então 

atentar para a próporcionali<bide entré ó valor do$ bens envolvidos .. 
. . .· 

Nesta hipótese, a proporcionalidade deve ser aferida· segundo a ótica do 

. prirlcípio da individualização da pena, outro'valor de estatura constitucional, enc~ntrado no 
artigo s'o, irlciso XLVI da.Constituição-Federal: . . 

·!'. 

· XLVI- a lei regulSrá a in~ivid~âlizaç_ãô da pena e ado~ entre outras;- as 
seguintes: · · · · · · · 
a) priyação ou·restrição da·Hbêrdade; . 
b) {ter-da de bens; · · · 

·:c)mwta; - .. · 
·· .. d)prestaçãQ social· al~mativa; 
e)su.spensãoou irlterdição de direitos; 
(Grifei}·· ·. · · 

34. · Assim;_o 1iafamento proporcional deve.ser buscado Perante cada in.divíduo,,d~ 
forma que~ iriêxlstindo a reirlcidência. tiu outra, peculiru,ida4e, veículos empregados ria . 

. condução de mercadtiria &ujei~ a perdin:tento - com~ tmílsfx>rte 'ou em seu auxílio·~. cujç 
• .·• '. ·.· .. ·. ·.·· . • t'' . . • . 

·· vlltor individual não seja·demàsiàdo .superi~r ao repre5entâdo pe.Ias m~orias, estatà<> · 

sujeitos ao perdimento. 
,J /" • • • • 

... 
35.. Não s.e pode cogitar~ por isso; de avaliar as condu~ conjuntamente, somando 

o Vaíor dd veicul~ trallS})Ortadoi ao dos eventuais "~atedo~s'', para então aferir a 

... ·. pro~~~~nalidâde diante'do yalor das mercadorias~ o q\re lev~a ~-afastar o perdime~to. 
.. qllafido rn~s estruturada foisea operação nffi.acionat: ein evidente dêscornpasso c~m a lógica · 

pwlitiv~. 

' : 

: 36. Por.· outro lado; considerando os eventos concretos qm;; ppginatain. a·pre~nt~ 
.. consulta, ~ÓS quais à Iklegooia. da Recei~ Fêderal de Pre~id~nteí>fudente Órlginarimnente 

reputo \i in.aplietivefo penliiriento e bUsCOU j>or isso a restituiÇão doS VêicülQ~ ápteendido$; é 

'. certo que a adoçãO do entendimento orairldicado acarr~m,tá a revjsão de atos adlltjmstrati.vos, . 
'· 

11 
Parécer ·-"- conSulta sQ!)re ·aplicação da.pena•deperdimento · â. vefculos "bátedotes;' apreendidos .. 
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·Ministério da Fazenda 
. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
CQOrdenaçêo-Geral de Assu~tos' Tributários 

Registro n° 415569/2017 de 30/11/2017 

cóm base no poder-dever de autotutela,- previ~o expressamente no artigo 53 da Lei n° 

9.784/19~5 e ratificado nas Súmul~ no 346 e 473 do Supremo Trib~~ Federa16. 

37. · Mas, tratando-se de revisão que acarretará efeitos ·desfavoráveis aos 

proprietários dos veículos apreendidos, deve ser respeitado o devido processo legal, com 

·observância do contraditório e da ampla defesa, segundo determinação do inciso LIV do 

artigo 5° daConstituição Federal7: 

38. Por outro lado, eventual~ente ·obstada a aplicação do perdimento, ante a 
. . . 

ausência de- quaisquer de seus requisitos; restará atraída a solução subsidiária cogitada pela. 

DICAJ/PRFN3, no sentido: de consideràr res derelicta <> veículo abandonado no recinto 

alfai,ldegário· e buscar sua apropriação pela Fazenda inediante ação judicial proposta pela 

Procuradoria ~a União. Vale por isso transcrever oopinativo regional acerca do ponto: 

Na impossibilidadê.de.aplicação da pena de perclbnento, outra solucão 
pode ser aventada. 

O_ artigo .. 1~63, do Código de Processo Clvil, prescreve que quem se 
assenhore{U' de coisa ~in dono lhe adquire a propriedade,_ desde que esta ocupa~o 
não seja proib~da por lei .. 

A do'utrina civilista, por sua vez, ensina que a coisa. sem dono compreende 
tanto aquela que nunca foi objeto de assenhoramento (res nullius), como aquela que 
já o teve e não mais tem (rés derelicta). 

-· A.coisa abàndonadâ ou res derelicta, como sabido, é aquela-que foi objeto . 
de renúncia pelo seu titular, que abriu_mão de sua propriedade . 

. CAIO MÁRIO DA SILYA PEREIRA 8, cuida do tema, ao tratar do instituto .da 
ocup~~;ção, nos segUintes terp1os: , 

Considera-se ainda sem dono a coÍsa abandonada (res derelicta); mas para que 
_assim se configure; toma-se· mister a oco"ência de 1im fator psíquico, ·contido 

· na intenção de tenunéiá-las. Assim, se é derelicta a coisa que o dono atira fora 

5 Art. 53. A Administração deve anular seÚs próprios atos, quando eivados de vicio de legalidade, e pode revogá-
los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. · 

. 6 A administração pública J)Ode declarar a nulidade dos seus próprios atos (Súmula 346). A administração pode 
anular seus pióprios atos, quando eivados de vicios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá• los, por motivo de conveniência ou oportúnidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os ~os, a apreciação judicial (Súmula473). _ . . . 

. 7 Vide aindaojulgamento do Recurso Extraordinário n°'594.296 RG/MG, ~bo regime de repercussão geral. 
8 In Instruções de Direito Civil, voL :ry, Rio de Janeiro, "Forense, 2004; p. 160. · 

12 
· Parecer..., consulta sobre aplicação da pena de perdimento a veículos "batedores" apreendidos. 
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Ministério· da Fazenda 
· Propurêl(foria•Ger'al da·Faz~nda Naciof1al 

· Coordenat;a<rGeral de Assur~tos )ributários 

RegistrOn°4l5569/2017-de-30/lil2017. 

. . . 

.. com lJ'propósito de ,abandônar, não ~é aquela que é detxcida e",- ditterminado 
:local para um fim determinado, :ou mesmoàque foi alijada para um fim diverso, 
comose dá Ctmt.·a carga lançada em embarcação OÜ aeronave, para aliviar O 

jJeso em momento de perigo. Não se requer, na caracteriZaçllo do abdndono, 
_ Ufl'ladeclaraçllo expressa do dono. Basta que o proposito se~injira inequívoca-

... do-s~u comportalnento em relação a coisa, comdas qúe são deixadas em locais . 
pú}Jlicos,'.em te"enos,baldios, e mesmo em lugares policiados ou fechados. É o 
aba#dono táCito que alguns denominam. '' abandono presumido". 

SiLVIO DE SALVO VENOSA9,; ao seu turno, assim versa sobre o abandono: 

No abandôno ou de"elição, o proprietário. desfaz'-se do que lhe perlence sem 
manifestar expressamente sua vóntade. De"elição é ato de disposição. O 
abimdôno .. e percebid~ pelo comportO,ento ·do titular .. Éprecfso; no entanto, 

. avaliar se 'eXiste' volimtàriedade. o fato dó proprietário'ntío cuidar tio que é ~eu 
·· pórpéríodomcds_e~ meiros longo não traduzde.per si abandó1;1o; Por mais de· · 

uma Vez elifatiz(J1fiOS que O Si1)gef(J .não~USO nã~ }inp/icapérrkldaproprierkKfe. 
Como tf.imbém se trata de ato dl3 disposit;llo de direitos,: na dúvida o abiuídono 

.·. . ·. . . . . . ·.· .· .. , ·, ... 

não 'Se presume, . . . .. .. . . .. . . . · .. · . . . . . . . .. .. . .. · . . 
Uma vez abandona4a •. a' coisa remánesc.e sem dono~· ·.Ne~essarlt:zinente, .. não 
ocórre de imediato a aptopriaçãopor outrem.No entanto; uma vá configurado' 

·o ah~ono; qUalquerpessoo jxxie-oi:Upcir a'coiSa, ·· 

· .· O S~perior 'fribllnalde J~stiça, ao se d~blJlÇar sob~ 9 tem&; p~pugna que 
para se êaràcteri?Ar ~· abtindo~o é indispensável à ren(lbcia ·ao domfuus da res, a 
inte~ção que deve ser' pa~nte e insofismável Para ~evidenciar desapreço ·e a. 

· déSafetàçãó do bem-ao patrimônio.do senhorio (Rêcnrso Especial n;o 18L4()5/SP, 
Sem Turma, Relator Ministro· LuizVieent~: Cernicchiarô, votaÇão.unânimes. data de 

• júlgaJI1ento: ;()5111/1>998, data de publicaÇão: DJ l4ll2/l998; p: 321). · 

• . ·. • O ~andono, .nostemms do artig~ t.21s,_~apld, in~iso m, dó ÇócUgo CiviÍ, ·. 
· àdemais, êonsiste em modalidade de perda da propriedade. . . . · · · 

··: . ' ... . . . 

.• ·· .. ·•No 'vertei1te c~, parece ·e~r· inequÍvQCó o eléD1entô. anftt1ico reçtamado 
para li cijnfiguraçio :do· abandono: a.vontáde do$ proprietárlos de se despoj~Jil dos 

. veíc\llOS que Jhes pertencente que foram re~tidanten,te instad()s a reaver; OU sej&; O• 

. propósito dereâlmeJ:!tedeles se.desfazerem; · · · ·· · · · · · 

. Ocorre que;. ~~mo consolidado pelo Superior TrlJninâl de Justiçâ no 
julgamento d() Recurso Especial n.o 1.582.177/RJ. (Tereeita TUl'll'ia;: Relatora 
.MinistJ'a.Nancy Artdrighi,votação unâninle;data·d~julgamento: •2~/10/ZQ.Vi, data·êl~ 
pul)ti~o: DJe 09/11/2016)~~ em se ttatando.de. veículo, a falta de tnmsfetência da 
. proprlci{IRfe no ó~gão de trânsito cortesponde~telirrtitáo exercício .da propriedade 
pleria, ~a vez que to~a irilpóssível8() proprietário que niÓ constado registrotomar, 

· · 9ualquer ;rto inerente ao seu direito de p~tiedade, oom() ,o de ali~nar ou dê grávaro bem. · · · · ·. 

· . . · ··~.· No Citado precedente, em :que se discutiu a usucapião extraordinária; tendo .. 
em vísta que as faculdades. do proprietário de veicul9s e~l~idas no artigol.ll~, ·· 

.. ·do C~igo:CiVil; ~ornó as/de. usar •. gow- .e dispor da. ooisa, São. mitig~das ante ,a.· 

•J"I~Direíto.civil:.tliietíosreais, Slô,Paulo. _Atias,·2001; p. 201. 

·Pareeet ,-consulta sobre apliéàçllo da pena de petd.irilento a veículos "batedores" ~preéndidos. 
13 

Parecer PGFN/CAT/Nº 144/2018 (0670112)         SEI 10951.102171/2018-14 / pg. 13



Ministério da Fazenda 
· Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Coordenaçao-Geral de A$Suntos. Tributários .. 

Registro n° 415569120i7 de 30/1112017 · 

. - . . 

ausência de regularização de sua propriedade nos órgãos de transito pertinentes, 
decidiu-se ser imprescindível, pà.ra a: formalização da aquisição do domínio e o 
exercício pleno da propriooade nos casos de veículos registrados em nome de 
terceiros, que o possuidor propusesse ação própria Contra aquele em cujo nome 
a propriedade se encontrava registrada. . 

Neste panorama, como afumado pelo Sodalício, produzida a. ·prova 
necessária e rf!conhecÚJo o direito com a sentenÇa judiCial o juízo deverá determinar 
a expedição de mandado próprio, para efeito· de registro nos órgãos competentes~ 

Logo, no caso em tela, não obstante se traduzir ocupação em forma de · 
aquisição da propriedade mõvel, por serem os bens abandonado~. veículos, faz-se 
indispensável o ajuizamento de ação, pela Procuradoria da União (artigo 9°, 
parágrafo 3°,da Lei Çomplementar n.o 73/1993), com vistas ao reconhecimento 
da primeira e à obtenção de determinação judicial de registro da propriedade ' 
na repartição .administrativa própria. · 

'{]ma vez proposta a competente. ação judicial e obtido o justo título dÇ>s 
veículos em questão, poderá a Cons'ulente dar-:-lhes destinação nos moldes do artigo 
17, inciSo n, da Lei n.o 8.~/199310, ou, ainda, proceder à sua incorporação aó seu 
·patrimônio, na forma da legislação aplicável. · 

ID-CONt:LUSÃO· 

~ 

1) Os autom6veis "batedores", entendidos coino aqueles que prestam auX.ílio 

logístico a veícUlos carregados de mércadorias sujeitas à pena de perda,. . . ' . . ~ . 

e~tão sujeitos ao perdimento previsto no Decreto-Lei no 37/1966 (arti~o 

104, V c/c artigo 95, I). 

2) Havendo desproporção entre o valor do veículo "batedor" e o. das 

mercadorias, e. inexistindo reincidência ou outra circunstância agravante, 

resta impossibilitada a aplicação da pena de perdimento ao automóvel 

"batedor?'. 

10 Art. 17 . A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedída de avál!ação e obedecera às seguintes normas: 
t~ . . . 
11- quando móveis, dependerá de avaliação préVia e de licitação, dispensada nos seguintes casos: 

14 
Parecer ..., consulta sobre aplicação da pena de perdimento a veículos "batedores" apreendidos. 
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. '·I' 

. Ministério c:ta Faz~ndéi ..... 
PtOcuradoria~Geralda Fàzendâ Nacional . 

· · COordéf'l~Geral de ASsuntas Tributários 

Registro n° 4J556912017 de .30/Il/20l7 

3) A revisão do ato administrativo.que permitiu a restituição C;los.veículos 
, - . r . , . . . . . 

deve· facultàt; ao proprietário do bem o ·p~Vio· contraditório· e a ampla 

defesà,nós termos da legislaÇão re~pectiva. 

4) Ausentes os requisi~os para aplicação .do ·perdimento, surge como 

alternativa o encaminhamento de.demànda à .Procuradoria.da União; para 

propositura de ação judiciw buscando, a apropriaÇão dos veículos 

abandonados. 

5) Iinptescindível ·a ciênçia. do. presente Par;eéer . à- Çoordertação'-Geral de 

Tributação -· . COSIT, ·d!i. RFB, tendo em· vista. seu. papel ·orientadót· .e 

uÍri.ficador dos procooúnentos no âmbito da Receita Federal do Brasil, 

consoante Reghrtento Ínte~o daquele Órgão. . .. 

· ·É o entendimento que subm~to à\consid~aÇãó sl1perior~1 • 
. t ~l 

:cooRDENAÇÃO-GERi DE ASSUNTOS rruatTtÁRjOS~e~JÍde mai~ 
. ,· ..... ':.. \·::.//. ; .. · .... '····' ··· .. ,< ·· .. ,: . 

. . ·. ·\./' . . .·· . ' 

. . . . _//\ et~O~ .. ·· .. 
•.=~::~~~ .. j'• 

i . I 

.· .. ·. De · 3C9rdo.. À consideração . do Senhor Proctiràd'or-Gerál. Adjunto de 
Corisllltclriâ.Tríbutáriâ e Previdênciária. 

, · COÔRDÊNAÇÃO-GERAL. DE ASS\JNTOS TR11,nirÁR1os, em I}·. de. 
maiode2018. : ' fn, . ' . '. . . 

-' ··tL -~r\_..·_. -r-,·, •--·n · 
I tMritVJ;vv~ · 

NúBIÁ.NETTEAL~OtiVEmADECASTILliOS. ·. 
· CoorçlenaéJ.ora:-~ ~e AssuntosTribuiári6s ... ~··v , , . · .. · .. 

ulJ1aex~ção de ·Pareceres:. Consulta: ll.Aduan~iro; i 1.2 Apreensão J Petdim~~, . . . . .' .. 
• Te~have~ .consul~.· .. sobre· .. a aplicação· da }>ena~e perdimento aveícul(is. ap~endidos na.cóndiçã~ de 

, · "batedores"; sem Çllitegar J11e~adoria; inas auXiliando sua 1nternalit.ação ilegal no piús. · · ·. · >. · · . ·. ' . . . . . . . .· ·. 15 

; .·Parecer c:- consúJ.tà sobre aPlicàçâ<> dapefiade perdimento a veículos ''batedores;; apreendidos. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102171/2018-14

 

Estou de acordo com o Parecer PGFN/CAT/n. 144/2018 (0670112).

Encaminhe-se à COSIT/RFB para ciência (cf. proposto no item n. 5 da Conclusão do Parecer
ora aprovado).

Comunique-se à PRFN3 a solução da consulta formulada.

Brasília, 17 de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral
Junior, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 17/05/2018, às 14:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0671062 e o código CRC C028DB48.

Referência: Processo nº 10951.102171/2018-14. SEI nº 0671062
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